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o Municipal 

Secretãrio de inistraçao 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paranã 

DECRETO N.o 054/97 
Altera o Artigo 12 do Decreto no 158, de 31 

março de 1989. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

GONÇALVES 

termos do 

Fica aposentado a pedido, por tempo de serviço, FRANCISCO 
MAGAN, Oficial de Administração-Nivel - 38, lotado na DCF, nos 

Processo n2 106/89 - DRH, com base no Artigo 132, inciso II, 

da Lei n2 1290/88 (Estatuto dos Servidores Públicos do 

com proventos de inatividade equivalente ao valor do nível- 

38 - Artigo 134 e 137 e 100% (cem por cento) da Gratificação prevista no 

Artigo 55, parágrafo único, combinada com o Artigo 173; 25% (vinte e cinco 

por cento) de quinqujnio, revisto no Artigo 164 e 10% (dez por cento) de 

Adicional Estimulo, c stante no artigo 166, calculados sobre os proventos 

de aposentadoria , os termos do Ar 	167, da Lei n2 1290/88, a partir da 
data de sua publica .o. 

1996. 

Art. 22. ica r vogado o Decr to n2 150/96 de 30 de dezembro de 
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